
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

PROJETO DE LEI N° OU15L/ 2010 \ de.. .!8 d..e. te- ~1l.ú.'1\.O JR.. .;Lo.:1.o.

Altera dispositivos da Lei Municipal n° 2063/2009, de 17/12/2009, que "Cria os
cargos e vagas que menciona para integrar o Quadro Permanente de
Servidores para o Serviço Público Municipal, e dá outras providências".

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu, no exercício das

atribuições legais outorgadas pela Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° Os Anexos I e 11 da Lei Municipal nO 2063/2009, de 17 de dezembro de

2009, que "Cria os cargos e vagas que menciona para integrar o Quadro Permanente de Servidores para o

Serviço Público Municipal, e dá outras providências", passam a viger com as alterações introduzidas pela

presente Lei.

Artigo r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

mês de

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos _ dias do

do ano de 2010.

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se:

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"


